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INDICAÇÃO N° 6 9  / 16 ********************************** 

cidade. 
	 Colocação de ECOPONTOS em locais estratégicos da 

te, 
Senhor Presidente: 

O 
O 
O 

-à, 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que determine a Secretaria 

• Municipal de Meio Ambiente, estudos para a implantação de ECOPONTOS nas regiões o. 

• 	

central, norte, sul, leste, oeste da cidade. Esses locais podem ser localizados em áreas 
de propriedade da Prefeitura, devem ser cercadas com alambrados, um local adequado 

• coberto para descarte de pneus, caçambas para entulhos, moveis velhos e lixo 
áïl orgânico, coletores de material reciclado e uma pequena guarita onde será necessário 

um vigilante para manter a organização do local 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 25 de janeiro de 2.016 

CPN. 	nr1Y-WIN, • 

RICARDO KUMAZAWA, 
VEREADOR. 
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